CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO,



A CASA DO POVO !



INDICAÇÃO Nº 18/2011

Exmo. Sr.

Osmar Costa

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente promover estudos com o objetivo de conceder isenção de IPTU em relação aos imóveis onde estão sediadas entidades filantrópicas, quando esses forem de propriedade de terceiros.

J U S T I F I C A T I V A



As entidades filantrópicas trazem no seu objeto um grande interesse social, na medida em que auxiliam o Poder Público na solução de problemas sociais graves que afetam a nossa população. São vários os setores em que atuam, como por exemplo, na prevenção às drogas e à violência, na preservação do patrimônio histórico e cultural da região, na luta contra as discriminações raciais, no amparo às crianças, adolescentes e aos idosos,  no combate à pobreza e o desemprego e outros. 



Muitas destas instituições não têm sede própria, tendo que desempenhar  suas atividades em imóveis de terceiros, sobre os quais incide o IPTU. 



Assim, devido ao caráter social do serviço prestado por estas entidades, nada mais justo que se conceda a isenção do referido imposto aos logradouros, no período em que servem às causas filantrópicas.







Sala das Sessões,  21  de fevereiro de 2011





José Ferreira da Silva






Vereador

